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ACÓRDÃO Nº 127/2007. 

EMENTA: ICMS. CRÉDITO FISCAL. NÃO REGISTRO DE NOTAS FIS-
CAIS DE ENTRADA. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
DO ICMS E COMINAÇÕES LEGAIS. DIREITO DO CONTRIBUINTE AO 
CRÉDITO FISCAL DA AQUISIÇÃO.  
Não registro de Notas Fiscais de entrada no Livro adequado. O cumprimento 
da obrigação principal com os acréscimos legais propicia o direito ao crédito 
constante das Notas Fiscais de Entrada. Negativa da concessão do crédito do 
ICMS apresenta-se como lesão ao princípio da não-cumulatividade ínsito no 
art. 155, § 2º, I, da Lei Maior.  
Recurso conhecido e provido. Decisão por maioria dos votos. 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, Segunda 
Câmara, em Teresina, 18 de junho de 2007. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se.  

Francisco de Assis Moura Araújo - Presidente. 

Getúlio Cavalcante - Vice-Presidente. 

Carlos Augusto de Assunção Rodrigues - Relator. 

Orlando Barbosa Paz Filho - Conselheiro. 

José de Deus Lacerda Filho - Conselheiro. 

Emmanuel Pacheco Lopes - Conselheiro. 

Miguel Barradas Sobrinho - Conselheiro. 

José de Sousa Brito - Conselheiro. 

Christianne Arruda -  Procuradora do Estado.  


